
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 

                                                                                                            

 

O Município de Taquari, inscrito no CNPJ/MF nº 88.067.780/0001-38, sediado 

na Rua Osvaldo Aranha, nº 1790, neste ato representado pelo Vice-Prefeito Municipal em 

Exercício, André Luis Barcellos Brito, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 562.144.300-44, 

residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CREDENCIANTE, e a 

empresa LABORATÓRIO TAQUARIENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 

88.279.781/0001-46, com sede à Rua José Antero de Siqueira, 357, Bairro Centro, no 

município de Taquari, RS, neste ato representado pelo Sr. Erdson Miguel Kroth, brasileiro, 

casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 454.189.340-15, doravante 

denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este Contrato de Credenciamento, 

originário do CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 004/2017, de 

conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1983 e suas alterações, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

DO OBJETO: 

I.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento da empresa supra qualificada, 

especializada na área de saúde, para prestação de serviços de análises clínicas, com 

atendimento em estabelecimento próprio, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal da Saúde, conforme exames laboratoriais e valores discriminados na Cláusula 

seguinte. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 

DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

II.1. O Credenciado deverá prestar os Serviços Laboratoriais com base na seguinte tabela de 

exames e valores: 
 

ITEM EXAME VALOR  

1.  A.C.T.H. R$ 50,00  

2.  Acido Fólico R$ 35,00  

3.  Ácido Úrico R$ 3,50  

4.  Acido Valproico R$ 35,00  
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5.  Albumina R$ 4,00  

6.  Alfa fetoproteina R$ 35,00  

7.  Amilase R$ 3,50  

8.  Androstediona R$ 40,00  

9.  Anti HCV R$ 38,00  

10.  Anti HVA IGG R$ 33,00  

11.  Anti HVA IGM R$ 33,00  

12.  Anti Microssomal - TPO R$ 35,00  

13.  Antibiograma Secreção Vaginal R$ 12,00  

14.  Antibiograma Urina R$ 12,00  

15.  Antiestreptolisina “O” (ASLO) R$ 10,00  

16.  Antígeno Prostático Específico – P.S.A. R$ 33,00  

17.  Bacteriológico Ginecológico R$ 13,00  

18.  Bacterioscópico R$ 13,00  

19.  Bilirrubinas R$ 4,00  

20.  BK Escarro R$ 12,00  

21.  C.E.A. R$ 35,00  

22.  Cálcio R$ 3,50  

23.  Carbamazepina R$ 30,00  



24.  Chlamidia IGG R$ 35,00  

25.  Chlamidia IGM R$ 35,00  

26.  Citológio Difer. R$ 15,00  

27.  Citomegalovirus IGG -  R$ 23,00  

28.  Citomegalovirus IGM -  R$ 23,00  

29.  Cloro no Sangue R$ 12,00  

30.  Coagulograma R$ 18,00  

31.  Colesterol HDL R$ 8,00  

32.  Colesterol Total R$ 3,50  

33.  Complemento C-3 R$ 30,00  

34.  Complemento C-4 R$ 30,00  

35.  Coombs Direto R$ 12,00  

36.  Coombs Indireto R$ 12,00  

37.  Coprocultura R$ 13,00  

38.  Cortisol R$ 25,00  

39.  CORTISOL R$ 35,00  

40.  CPK e CPK MB R$ 25,00  

41.  Creatinina R$ 3,50  

42.  Cultura de Escarro R$ 17,00  



43.  Cultura de Secreção Vaginal R$ 17,00  

44.  Cultura Nasal R$ 17,00  

45.  Curva Glicêmica 75 gramas R$ 20,00  

46.  Digoxina R$ 30,00  

47.  Eletroforese de Proteinas – PROTEINOGRAMA R$ 35,00  

48.  Espermocitograma R$ 23,00  

49.  Estradiol R$ 23,00  

50.  Exame Qualitativo de Urina R$ 7,00  

51.  FAN R$ 25,00  

52.  Fator Reumatoide ( Látex R ) R$ 12,00  

53.  Fator Rh R$ 7,00  

54.  Ferritina R$ 28,00  

55.  Ferro R$ 17,00  

56.  Fosfatase Alcalina R$ 6,00  

57.  Fósforo R$ 12,00  

58.  FTA ABS - IGG R$ 40,00  

59.  FTA ABS - IGM R$ 40,00  

60.  Gama GT R$ 7,00  

61.  Glicose R$ 3,50  



62.  Grupo Sangüineo R$ 7,00  

63.  H.C.G. R$ 18,00  

64.  HbsAg ( Antígeno Austrália ) R$ 33,00  

65.  Hematócrito R$ 6,00  

66.  Hemoblobina R$ 6,00  

67.  Hemoglobina glicosilada R$ 23,00  

68.  Hemograma R$ 9,00  

69.  HERPES IGG R$ 35,00  

70.  HERPES IGM R$ 35,00  

71.  HIV R$ 28,00  

72.  Hormônio Folículo Estimulante- F.S.H. R$ 20,00  

73.  Hormônio Luteinizante – L.H. R$ 20,00  

74.  Hormonios Sexuais - SHBG R$ 50,00  

75.  I.G.E. R$ 25,00  

76.  I.G.E. ESPECIFICAS R$ 30,00  

77.  Imunofluorescência para Lues (VDRL) R$ 10,00  

78.  IMUNOGLOBULINA I.G.A. R$ 30,00  

79.  IMUNOGLOBULINA I.G.G. R$ 30,00  

80.  IMUNOGLOBULINA I.G.M. R$ 30,00  



81.  Insulina R$ 30,00  

82.  L.D.H. Desidrogenase Latica R$ 20,00  

83.  LACTOSE R$ 40,00  

84.  Lipase R$ 15,00  

85.  Litio R$ 13,00  

86.  Magnesio R$ 3,50  

87.  Mantoux R$ 14,00  

88.  Microalbuminúria na urina: amostra – 12hs – 24hs R$ 30,00  

89.  Monoteste R$ 9,00  

90.  Mucoproteínas R$ 11,00  

91.  Parasitológico de fezes R$ 5,00  

92.  Paratormonio – P.T.H. R$ 35,00  

93.  Pesquisa de Leucócitos Fecais R$ 5,00  

94.  Pesquisa Eosinófilos R$ 10,00  

95.  Pesquisa Sangue Oculto R$ 10,00  

96.  Plaquetas R$ 4,00  

97.  Potassio R$ 3,50  

98.  Prolactina R$ 23,00  

99.  Proteína C Reativa R$ 12,00  



100.  Proteinúria na urina : amostra – 12hs – 24hs R$ 20,00  

101.  Reticulócitos R$ 6,00  

102.  Retração do Coagulo R$ 6,00  

103.  Rubéola IGG R$ 29,00  

104.  Rubéola IGM R$ 29,00  

105.  S DHEA R$ 30,00  

106.  Sódio R$ 3,50  

107.  T.S.H. R$ 17,00  

108.  Tempo de Coagulação R$ 6,00  

109.  Tempo de Protombina R$ 6,00  

110.  Tempo de Sangramento R$ 6,00  

111.  Tempo de Tromboplastina Ativada KTTP R$ 6,00  

112.  Testosterona Livre R$ 30,00  

113.  Testosterona Total R$ 30,00  

114.  Toxoplasmose IGG R$ 23,00  

115.  Toxoplasmose IGM R$ 23,00  

116.  Transaminase TGO R$ 5,00  

117.  Transaminase TGP R$ 5,00  

118.  Triglicerideos R$ 7,00  



119.  TROPONINA I R$ 30,00  

120.  T4 Livre R$ 17,00 

121.  Uréia R$ 3,50  

122.  Urocultura R$ 12,00  

123.  VDRL R$ 9,50  

124.  VITAMINA B12 R$ 30,00  

125.  VSG R$ 6,00  

126.  Waaler – Rose R$ 12,00  

127.  ZINCO R$ 20,00  

128.  17-OH-PROGESTERONA R$ 35,00  

 

II.2. A tabela constante do item II.1, refere-se a fixação de preços pelos serviços laboratoriais, 

e somente poderão ser alterados pelo Executivo Municipal, após análise circunstanciada.    

 

II.3. O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má 

prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

II.4. É vedado: 

a) O trabalho do Credenciado em dependências ou setores próprios do Município; 

 

b) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do 

Município; 

 

c) A cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento; 

 

II.5. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços. 

  

II.6. Não poderá exercer atividade por credenciamento, o profissional que for servidor público 

de provimento efetivo ou em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que 



estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer 

desses cargos; 

 

II.7. O Credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá 

suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 

 

II.8. Não será aceita a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato. 

 

II.9. A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo paciente, que receberá lista 

dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de 

atendimento, quando autorizados os procedimentos pela Secretaria de Saúde do Município. 

 

II.10. O Credenciado, pessoa jurídica, responderá por todos os serviços prestados no 

atendimento ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde, isentando 

integralmente o Município de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado, 

conforme artigo 70 da Lei n.º 8.666/93. 

 

II.11. No atendimento aos pacientes, o Credenciado deverá usar somente materiais 

descartáveis e instrumental devidamente esterilizado. 

 

II.12. Os funcionários do Credenciado serão diretamente subordinados a ele. 

 

II.13. O Credenciado deverá garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações 

sobre sua assistência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DO PRAZO:  

III.1. O presente contrato de credenciamento tem prazo de duração de 12 (doze) meses a 

contar da data de assinatura do mesmo, podendo ser renovado por igual período. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:  

IV.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será efetuado, mensalmente, 

tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

Município, até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

 

IV.2. Para a liberação do pagamento, o Credenciado deverá apresentar a nota fiscal do 

serviço, acompanhada das “ordens de serviço” e visada pela fiscalização do Credenciante. 

 

IV.3. O Município disponibiliza o teto mensal máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 

o pagamento dos serviços objeto deste credenciamento, sendo que o controle será exercido 

diretamente pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio do fiscal anuente do presente 

credenciamento. 

IV.4. Ocorrendo reajuste maior do que o preço contratado, o fornecedor deverá apresentar 

pedido justificado de reajuste e comprovação documental, nos termos do Art. 65, II, Letra D, 

da Lei 8.666/93. 



IV.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 

a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA DOTAÇÃO:  

V.1. As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

V.1.1. Órgão 13 – Secretaria Municipal da Saúde; 

Recurso: 4510 – PAB Fixo/Telesaúde; 

Proj/atividade: 2037 – Manutenção Serv.da Saúde – PAB Fixo; 

3.3.9.0.39.50.00.00 – Serviços Médico – Hospitalares, Odontológicos e 

Laboratoriais. 

Recurso: 40 – Ações e Serv.Públicos de Saúde – ASPS; 

Proj/atividade: 2036 – Manutenção dos Serviços da Saúde; 

3.3.9.0.39.50.00.00 – Serviços Médico – Hospitalares, Odontológicos e 

Laboratoriais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

VI.1. O Credenciado deverá manter, durante a vigência deste contrato, as condições de 

habilitação exigidas para a sua celebração; 

 

VI.2.  É de responsabilidade exclusiva e integral do Credenciado a utilização de pessoal para 

a execução dos respectivos procedimentos, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial, cujo ônus e obrigações, em 

nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

 

VI.3. Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPI, materiais e demais 

equipamentos de uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente Edital são de 

responsabilidade do Credenciado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

DA FISCALIZAÇÃO: 

VII.1. O Credenciante realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes deste 

contrato, que ficará a cargo da Secretaria Municipal da Saúde, através da pessoa da Sra. 

Maria do Carmo Silva Santos, que será a responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do presente contrato, conforme anuência da mesma, não excluindo ou restringindo a 

responsabilidade do Credenciado na prestação do serviço, objeto deste Contrato 

 

CLÁUSULA OITAVA:  

DAS PENALIDADES E MULTAS: 

VIII.1. Do Credenciado: 

VIII.1.1. advertência por escrito sempre que verificadas irregularidades, para as quais a 

CONTRATADA tenha concorrido. A advertência será aplicada independente de outras 



sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações 

estabelecidas. 

 

VIII.1.2. As penalidades serão aplicadas: 

a) Quando houver atraso por culpa da contratada; 

b) Quando parar injustificadamente os serviços; 

c) Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais. 

 

VIII.1.3. sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

multas: 

a) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual 

será considerada inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato. 

 

Observação: 

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

VIII.1.4. suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da 

gravidade ou falta; 

 

VIII.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, dependendo da gravidade ou 

falta; 

 

VIII.1.6. na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei; 

 

VIII.1.7. as penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério 

do CONTRATANTE, admitida sua reiteração; 

 

VIII.1.8. quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas 

perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE. 

 

VIII.2 – Do Credenciante: 

VIII.2.1 . no caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado,  o Credenciante 

pagará o valor atualizado financeiramente, de acordo com o índice do  IGPM. 

 

CLÁUSULA NONA:  

DA RESCISÃO:  

VIII.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

VIII.1.1. pela ocorrência de seu termo final; 

 

VIII.1.2. por solicitação do Credenciado; 

 

VIII.1.3. por acordo entre as partes; 

 



VIII.1.4. unilateral, pelo Credenciante após o devido processo legal, no caso de 

descumprimento de condição estabelecida no edital ou no Contrato de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

DO FORO:  

IX. Fica eleito o foro desta Comarca de Taquari para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 

Contrato, quando não solvidas administrativamente. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em quatro vias de igual teor e 

forma. 

 

Taquari, 02 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

                                                                                    

CREDENCIANTE 

 

 

 

 

CREDENCIADO 

 

 

 

 

FISCAL-ANUENTE 

 

 

TESTEMUNHAS 
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